
Lei n° 0032/98. 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Vieirópolis 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNI
CIPAL DE VIEIRÓPOLIS A ABRIR CRÉDI
TO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
30.000,00 (TRINTA MIL R.EAIS) PARA 
FINS QUE ESPECIFICA, 

A Prefeita Constitucional do Munldpio de Vieirópo!is-PB, no uso de suas atribuições legais, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

ART, 1° - Fica o Poder Executivo municipal de Vieirópolis, Estado da Paraíba, autorizado a 
abrir CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para 
pagamento com as despesas de Encargos da Previdência Social dos Profes
sores e Funcionários da Secretaria de Educação e Cultura, conforme classifi
cação orçamentária, abaixo classificada. 

02 08 -SECRETAR lA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
08424922 040 - Pagamento de Contribuições Previdêncíárías 
3 O O O - Despesas Correntes 
3.1.0.0. -Despesas de Custeio 
3.1 1.0- Pessoal 

____ 311 }. ~Ü!:JEi92lÇ_õ~sl::J2l!C()_I"l_2li§ _____ B_;r; 3_0.0QQLQQ 
T atai R$ 30.000,00 

ART. 2° -Para cobertura deste crédito de que trata o art. 1°, fica o Poder Executivo 1\.~uni
cipal, igualmente autorizado a utilizar os recursos mencionados nos incisos I, I! 
e 111 do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64 de 17 de março de 1964. 

ART. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, .produzindo efeito a partir 
de 21 de agosto de 1998, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Vieirópolis- PB, em 28 de agosto de 1998. 

F NÓBREGA OLIVEIRA 


